
PREFEITURA DO mUNICípiO DE JUxniAI

DECRETO N'.29.027. DE o2 DE JUNHO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. +

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COMPRA DE LEITOR ÓPTICO PARA USO NA BIBLIOTECA PROF
NELSON FOOT, NECESSÁRIO PARA O CONTROLE DE EMPRÉSTIMOS E DEVOLUÇÕES DE LIVROS
RESPEITANDO-SE AS NORMAS DE DTST. SOCIAL ANOTADAS EM VIRTUDE DA COVTD-19, SEM
NIPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
iiEF. SOLICITAÇÃO 535 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.262 RE&IANEJANIENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COMPRA DE PEDESTAL ORGANIZADOR DE FILA PARA USO NA
BTBLTOTECA PROF. NELSON FOOT, NECESSÁRIO PARA MANTER o DISTANCIAMENTO SOCIAL DO
PÜBLICO DURANTE A REABERTURA DO ESPAÇO, EM VIRTUDE DA COVID-19, SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SQLICITAÇÃ0 534 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO RKQUÍSiçAO 757.237 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLENiENTAR NO VALOR DE RS 4.050,00 (QUATRO MTL E CINQUENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

13.01.12.122.0191.2010 ACOES DE COMBATE A PANDEMIA E SUAS CONSEOUENCIAS - COVID 19
4.4.9o.52.00 EOUIPAMENTOS E NIATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRTA

RS 4.05o,00

TOTAL....R$ 4.050,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) OO'RAÇÃO(ÕES) DO ORÇANnNTO
VIGENTE:

13.01.13.392.o 198.2793 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA
RS4.050.00 .-#

TOTAL . . . .RS 4.050,0o
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ART.3

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL r)E CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVll
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